
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

“INDICA ao Poder Executivo o estabelecimento
do programa Mercado Popular em Embu das
Artes e dá outras providências nos moldes em
anexo.”
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          O VEREADOR LÚCIO COSTA no uso das atribuições que lhe confere o artigo 133 do regimento
interno INDICA ao Poder Executivo o estabelecimento do programa Mercado Popular em Embu das
Artes, cujo objetivo será de formar parcerias público-privadas para a comercialização de produtos da
cesta básica com preços mais baratos por empresas locais para pessoas carentes cadastradas no Centro
de Referência de Assistência Social (CRAS). O modelo sugerido para o estabelecimento deste programa
segue descrito no anexo a esta indicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
           Considerando, o nobre objetivo deste projeto que pretende oferecer às famílias carentes de Embu
das Artes, fácil acesso aos produtos da cesta básica e insumos de primeira necessidade com preços mais
baratos através da compra coletiva em grande quantidade;
 
          Considerando que, o programa proposto não implica em altos custos econômico-financeiros para
a Administração Municipal, posto que seu funcionamento contará com a participação das empresas
comerciais locais. Portanto, acreditamos que o Programa Mercado Popular será mais um considerável
benefício social para as famílias carentes e um bom incentivo para os empresários embuenses.
 
          APRESENTO ao Egrégio Plenário, esta demanda, para que possa ser indicada ao Poder Executivo
conforme artigo 133 e parágrafos 1º e 2º do Regimento Interno em vigor.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 24 de novembro de 2021.

 
 
 

Lucio Costa - MDB
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